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RELATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISE DE DEFESA 

DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 33/2012/SECOPA 

– SUPERVISÃO – GERENCIAMENTO DE OBRAS 

DE MELHORIA VIÁRIA NAS TRAVESSIAS 

URBANAS DE CUIABÁ 

A empresa Exímia Engenharia e Consultoria LTDA. foi contratada pela SECOPA 
para a execução de supervisão e gerenciamento de obras de pavimentação 
asfáltica e de obras de arte especial de travessia e mobilidade urbana no 
município de Cuiabá, abrangendo os contratos nos. 023/2012 (Trincheira 
Trabalhadores-Jurumirim), 032/2012 (Viaduto do Despraiado), 019/2013 
(Trincheira Ciríaco Cândia), 017/2013 (Trincheira Santa Rosa) e 018/2013 
(Trincheira Verdão). 
Embora algumas das obras supervisionadas ainda estejam em andamento, a 

supervisora deixou de executar os serviços em campo, em maio/2016. Por fim, 

o contrato de supervisão foi encerrado nesse mesmo ano. 

  
OBRA DA TRINCHEIRA DO SANTA ROSA – 
em execução quando do encerramento do 
contrato de supervisão com a empresa Exímia 
Foto retirada do relatório situacional elaborado 
pela Secretaria de Estado das Cidades 
referente a maio de 2016. 

 

OBRA DA TRINCHEIRA DO VERDÃO  
(SANTA IZABEL) – em execução no 
momento do encerramento do contrato de 
supervisão com a empresa Exímia. 
Foto retirada do site: 
www.olhardireto.com.br/noticia 
/exibir.asp?id=422187&noticia=com-
andamento-acelerado-trincheira-do-verdao 
santa-izabel-sera-entregue-ate-inicio-de 
agosto/   
matéria de 17 de junho de 2016 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5P0PM.
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EM RESUMO 

Devido ao atraso na entrega das obras 
da Copa do Mundo FIFA /2014, no ano 
de 2015 foram celebrados 22 (vinte e 
dois) Termos de Ajustamento de Gestão 
entre o Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso, o Ministério Público de 
Contas,  o Governo do Estado e as 
empresas contratadas, com o objetivo 
principal de finalizar as obras, no caso 
específico, a conclusão da supervisão  - 
gerenciamento das obras de melhoria 
viária nas travessias urbanas de Cuiabá. 
Por conseguinte, a equipe técnica da 
Secex de Obras elaborou o relatório de 
monitoramento do Termo de 
Ajustamento de Gestão relacionado ao 
contrato nº 33/2012, pelo qual concluiu 
pelo não cumprimento de diversos 
compromissos firmados no referido 
Instrumento. 
 
POR QUE A ANÁLISE DE DEFESA AO 
MONITORAMENTO DO TAG FOI 
REALIZADA? 

Após análise preliminar de 
monitoramento do TAG, a Equipe 
Técnica da Secex de Obras 
recomendou a citação dos 
compromissários: Secretaria de Estado 
das Cidades – SECID e Controladoria 
Geral do Estado – CGE e da 
compromissária/contratada Exímia 
Engenharia e Consultoria LTDA., para 
querendo, exercerem o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

O QUE A SECEX-OBRAS 
CONSTATOU? 

Após a análise das manifestações 
encaminhadas pelos compromissários, 
na qual houve a declaração de revelia 
da empresa Exímia, a Equipe Técnica 
da Secex de Obras e Infraestrutura 
propôs ao Exmo. Conselheiro Relator a 
rescisão do TAG celebrado visando à 
adequação dos procedimentos de 
contratação para a conclusão da 
Supervisão – Gerenciamento de 
Melhoria Viária nas Travessias 
Urbanas de Cuiabá, tendo em vista 
que seu objetivo - conclusão dos 
serviços de supervisão - não foi 
atingido, uma vez que o encerramento 
da execução do contrato de supervisão 
ocorreu em maio de 2016,  antes 
mesmo da finalização de algumas 
obras  objeto da supervisão, ainda, 
recomendou a aplicação das sanções 
previstas na Cláusula Quinta do TAG, 
e no §5º do art.238 - B do RITCEMT 
aos compromissários, em decorrência 
dos compromissos não cumpridos, 
bem como sugeriu, com base na 
hipótese de descumprimento deste 
Termo de Ajustamento de Gestão, por 
parte da Compromissária/Contratada, 
informar a Procuradoria Geral do 
Estado (PGE) para a tomada das 
medidas judiciais cabíveis.  
QUAIS OS BENEFÍCIOS ESPERADOS? 

Esperava-se a adoção dos 
Compromissários das cláusulas e 
condições impostas pelo TAG e, no 
caso específico, a conclusão dos 
serviços de supervisão e 
gerenciamento das obras acima 
citadas. Mas, de modo geral, se 
observou a desídia no cumprimento 
dos Termos, sendo os mesmos 
utilizados somente como meio de 
postergar o compromisso contratual 
assumido. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5P0PM.
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PROCESSO Nº: 124672/2017 

ASSUNTO: Monitoramento – TAG referente ao Contrato nº 33/2012/SECOPA 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado das Cidades – SECID 

GESTOR: Sra. JULIANA FIUSA FERRARI 

RELATOR: Conselheiro Interino LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA 

EQUIPE TÉCNICA: EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS – Auditor Público Externo 
(Supervisor) 

PATRICIA LOPES GRIGGI PEDROSA - Auditora Pública Externa 

 

Análise de defesa. Monitoramento 

do TAG referente ao Contrato nº 33/2012/SECOPA 

 

Senhora Secretária, 

 

1. INTRODUÇÃO 

 
 Trata-se de análise de defesa referente ao Relatório de 

Monitoramento do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) atinente ao 

Contrato nº 33/2012/SECOPA, celebrado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e o GOVERNO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, visando à adequação dos procedimentos de contratação para a 

conclusão da Supervisão – Gerenciamento de Melhoria Viária nas Travessias 

Urbanas de Cuiabá, termo que foi homologado pelo Acórdão nº. 3.636/2015 – 

TP, decisão colegiada exarada no âmbito do Processo nº 23.582-2/2015. 

 O TAG refere-se ao Contrato nº. 33/2012, que teve como objeto a 

Contratação de empresa de engenharia de consultoria para execução de 

supervisão/gerenciamento de Obras de pavimentação asfáltica e de obras de 

arte especial de travessia e mobilidade urbana no município de Cuiabá/MT, quais 

sejam: Trincheira Trabalhadores – Jurumirim, Viaduto do Despraiado, Trincheira 

Ciríaco Cândia, Trincheira Santa Rosa e Trincheira Verdão.  

Este instrumento apresenta como compromitentes o TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e, na qualidade de 

compromissários, teve o GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5P0PM.



 

 
Ordem de serviço nº 10279/2018 – Sistema Conex-e TCE/MT 

Página 4 de 69 
 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID e pela 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE. 

Como interveniente, o Governador do Estado, Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ PEDRO TAQUES e a empresa EXÍMIA ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.678.076/0001-94, com sede localizada na 

Rua Quarenta e Quatro, 487, Bairro Boa Esperança, Cuiabá-MT, denominada 

COMPROMISSÁRIA/ CONTRATADA. 

Após análise preliminar de monitoramento do TAG, a Equipe Técnica 

da Secex de Obras e Serviços de Engenharia concluiu pelo não cumprimento de 

diversos compromissos firmados no referido Termo de Ajustamento de Gestão 

(Doc. Control-P nº.248830/2017), recomendando a citação dos 

compromissários: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID e 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE e da 

compromissária/contratada EXÍMIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., 

para querendo, exercerem o contraditório e a ampla defesa. 

O Conselheiro Relator procedeu à citação dos compromissários  

relacionados no anexo de informações pessoais1, para, querendo, exercerem o 

contraditório e a ampla defesa e deu conhecimento do referido relatório ao 

interveniente, Exmo. Sr. Governador do Estado de Mato Grosso, Sr. JOSÉ 

PEDRO GONÇALVES TAQUES. 

Retorna o processo a esta Secretaria de Obras para análise das  

defesas oferecidas pelos compromissários. 

 

2. ANÁLISE DA DEFESA REFRENTE AOS COMPROMISSOS 

 

2.1. Dos compromissos firmados pela SECID 

Ante ao compromisso assumido pela SECRETARIA DE ESTADO 

DAS CIDADES – SECID quando da celebração do Termo de Ajustamento de 

Gestão, a referida Secretaria obrigou-se, na forma da Cláusula Segunda do TAG: 

2.1. Fica a SECID obrigada: 

                                                           
1 Documento Control P nº 248525/2017 
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I. Ao pagamento dos serviços necessários para continuidade da 

supervisão – gerenciamento das obras de melhoria viária nas 

travessias urbanas de Cuiabá, conforme celebrado em 

Contrato; 

II. A prorrogar ou retomar a vigência do Instrumento Contratual; 

III. Utilizar deste instrumento para fins de empenho, pagamento e 

compensação de créditos com as multas aplicadas; 

IV. Apresentar Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para definição 

dos trâmites a serem percorridos para retomada da obra; 

V. A fiscalizar, por meio de Comissão Especial designada e do 

fiscal indicado por Portaria, os serviços de Supervisão – 

Gerenciamento de obras de Melhoria Viária nas Travessias 

Urbanas de Cuiabá, podendo contratar profissionais 

habilitados para fiscalizar os serviços, se necessário; 

VI. A enviar Relatórios parciais de execução de forma mensal a 

este Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 

acompanhamento da execução deste Ajuste; 

VII. Enviar as informações pendentes para o sistema GEO-

OBRAS, no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os 

informes no referido sistema, observando fielmente os prazos 

estabelecidos nas normativas do Tribunal de Contas; 

IX. Suspender todos os processos de aplicação de penalidades 

durante o cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG e ao 

final, sobrevindo o cumprimento dos apontamentos e 

exigências, extinguir os processos e multas aplicadas; 

X. Elaborar um cronograma financeiro, para pagamento dos 

reajustamentos contratuais e de medição deste contrato, se 

persistir direito não atendido e/ou não pleiteado, o que será 

enviado a este Tribunal em até 60 (sessenta) dias contados da 

data de assinatura deste instrumento; 

XI. Notificar a contratada para que, com a retomada das atividades 

de supervisão, seja apresentado lotacionograma com a equipe 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5P0PM.
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técnica necessária para atender as demandas dos contratos 

supervisionados, de forma célere, proporcionando agilidade na 

produção e entrega dos documentos técnicos; 

XII. Exigir que a COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA revise seu 

cronograma físico- financeiro sempre que houver modificação 

no avanço das obras para o fim de pagamento, o qual deverá 

se dar de acordo com o ritmo das obras efetivamente 

executadas e supervisionadas. 

 

Ainda em relação às obrigações da SECID, segundo a cláusula quarta 

do Termo de Ajustamento de Gestão, a secretaria deveria aderir ao Programa 

de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI): 

 

4.1. o COMPROMISSÁRIO SECID deverá a partir da 

homologação deste Termo de Ajustamento de Gestão pelo 

Tribunal Pleno desta Corte de Contas, no prazo de 15 dias, 

aderir ao Programa de Desenvolvimento Institucional Integrado 

(PDI) do TCE/MT. 

 

2.1.1. Da análise da defesa referente aos compromissos 

firmados pela SECID2 

 

2.1.1.1. Do pagamento dos serviços necessários para continuidade da 

supervisão – gerenciamento das obras de melhoria viária nas travessias 

urbanas de Cuiabá, conforme celebrado em Contrato 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou a apresentação de documentos aptos a 

comprovar o pagamento dos serviços necessários para a continuidade da 

supervisão, como cumprimento da obrigação assumida por meio do inciso 

                                                           
2 Defesas apresentadas pelos Srs. Wilson Pereira dos Santos (documento externo nº 273232/2017) e 
Eduardo Cairo Chiletto (documento externo nº 105904/2018). 
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I, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Da Defesa 
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Parte do despacho, datado de 20.09.2017, relativo ao processo 464067/2017, oriundo da Coordenadoria 
Financeira da SECID, anexado à defesa do Secretário de Estado das Cidades à época, Sr. Wilson Santos 
(doc. nº 273232/2017) 

 
Da Análise de Defesa 

Após a homologação do TAG, foram confeccionadas as 33ª, 34ª, 35ª, 

36ª, 37ª e 38ª medições ao Contrato nº 33/2012/SECOPA, a saber: 

Figura 1 – Print da tela de medição do contrato nº 33/2012/SECOPA 

 
(...) 

 
Sistema Geo Obras TCE/MT (acesso em 15.08.2018) 

 
 
Com base na comparação da Figura 1 deste relatório (medições do 

contrato nº 33/2012) com o Quadro apresentado pela SECID, pertencente ao 

despacho relativo ao processo 464067/2017, oriundo da Coordenadoria 
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Financeira da SECID, constata-se que a 38ª medição não foi liquidada 

integralmente, devido a dívidas trabalhistas no valor de R$ 60.665,23, que 

impossibilitam qualquer pagamento, devido a sua prioridade.  

Portanto, pelas informações apresentadas, sana-se o apontamento, 

pois não se pode punir a Compromissária, pelo descumprimento do TAG por 

motivo de força maior, que são os processos judiciais que impedem o 

pagamento.  

Ante o exposto, constata-se que a SECID cumpriu a obrigação 

referente ao pagamento dos serviços necessários para continuidade da 

supervisão – gerenciamento das obras de melhoria viária nas travessias 

urbanas de Cuiabá, assumida por meio do inciso I, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.1.1.2. Da prorrogação ou retomada da vigência do Instrumento Contratual 

 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES –

SECID cumpriu o compromisso de prorrogar ou retomar a vigência do 

Contrato nº. 33/2012/SECOPA/SECID, conforme inciso II, do item 2.1, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão que celebrou 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Da Defesa  

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5P0PM.



 

 
Ordem de serviço nº 10279/2018 – Sistema Conex-e TCE/MT 

Página 10 de 69 
 

Da análise de Defesa 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 

 

2.1.1.3. Da utilização deste instrumento para fins de empenho, pagamento 

e compensação de créditos com as multas aplicadas 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou a apresentação de documentos aptos a 

comprovar que o presente TAG tenha sido utilizado para fins de empenho, 

pagamento e compensação de crédito com as multas aplicadas, ou seja, 

que comprovasse o cumprimento, pelos gestores da SECID, da obrigação 

assumida por meio do inciso III, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da Defesa  
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Da análise de Defesa 

 

Constatou-se que com a assinatura do TAG e a retomada do contrato, 

foi empenhado o valor de R$ 266.390,82, por intermédio da Nota de Empenho 

28101.003.15.000140-1 (fls. 38 do doc. digital 273232/2017), que posteriormente 

serviu para o pagamento das medições. 
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Considerando as alegações apresentadas pela Compromissária, que 

no decorrer da execução do contrato nº 033/2012/SECOPA/SECID, não houve 

aplicação de multas à Contratada, conclui-se que o presente TAG não tinha 

como ser utilizado para fins de compensação de crédito com as multas aplicadas. 

Assim sendo, esta Equipe considera que a obrigação assumida 

pelos Gestores da SECID, por meio do inciso III, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão, foi cumprida.  

 

2.1.1.4. Da apresentação de Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para 

definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da obra 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 

SECID cumpriu, mesmo que de maneira intempestiva, o compromisso de 

apresentar de Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para definição dos 

trâmites a serem percorridos para retomada da obra, conforme inciso IV, 

do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão 

pactuado com os compromitentes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Da Defesa  

 

 

Da análise de Defesa 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 

 

2.1.1.5. Da fiscalização, por meio de Comissão Especial designada e do 

fiscal indicado por Portaria, dos serviços de Supervisão - Gerenciamento 

de obras de Melhoria Viária nas Travessias Urbanas de Cuiabá, podendo 

contratar profissionais habilitados para fiscalizar a obra, se necessário 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5P0PM.
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Resumo da análise inicial 

Constatou-se a apresentação de documentos aptos a comprovar 

a fiscalização, por meio de fiscal e Comissão Especial, dos serviços de 

Supervisão - Gerenciamento de obras de Melhoria Viária nas Travessias 

Urbanas de Cuiabá, cuja obrigação foi assumida por meio do inciso V, do 

item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO.                  

 

Da Defesa  

 

 

Da análise de Defesa 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 

 

2.1.1.6. Do envio de Relatórios parciais de execução de forma mensal a este 

Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para acompanhamento 

da execução deste Ajuste 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento do compromisso de enviar 

Relatórios parciais de execução de forma mensal a este Tribunal, até o dia 15 

(quinze) do mês subsequente, para acompanhamento da execução deste Ajuste 

pela SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, conforme inciso VI, 

do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Conduta 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO.                  
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Da Defesa 

 

 

 

Da análise de defesa 

Em que pese as razões da defesa de que não houve cumprimento 

dos prazos nos envios dos relatórios devido ao atraso das empresas em fornecer 

informações essenciais da obra, entende-se que as alegações são infundadas, 

já que o dever de fiscalizar o andamento da obra e emitir as medições é da  

própria Administração, além do compromisso firmado de emitir os relatórios  

situacionais até o 15º dia do mês subsequente, o qual foi descumprido quando 

do envio dos relatórios: 
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Além disso, conforme constatado preliminarmente, houve a 

elaboração de um relatório único referente aos meses de junho a agosto/2016 e 

de um outro relatório único referente aos meses de setembro e outubro/2016 que 

evidenciam o descumprimento quanto à periodicidade da obrigação assumida 

no TAG, posteriormente ratificado pelo Defendente. 

Conforme constatado preliminarmente no relatório técnico de 

monitoramento do TAG, houve o desrespeito, por parte da Compromissária, 

quanto à periodicidade e quanto ao envio dos relatórios parciais (situacionais) a 

esta Corte de Contas. 

Diante do exposto, ratifica-se o descumprimento do 

compromisso firmado no inciso VI, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do 

Termo de Ajustamento de Conduta celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.1.1.7. Do envio de informações pendentes para o sistema Geo-Obras, no 

prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os informes no referido 

sistema, observando fielmente os prazos estabelecidos nas normativas do 

Tribunal de Contas 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES –

SECID não cumpriu o compromisso referente ao envio de informações 

pendentes para o sistema Geo-Obras, no prazo de 30 dias, bem como o 

compromisso de manter atualizados os informes no referido sistema, 

observando fielmente os prazos estabelecidos nas normativas do Tribunal 
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de Contas, conforme inciso VII, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 
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Da análise de defesa 

Ao contrário do que argumenta o Defendente, a inserção das planilhas 

de medições são obrigatórias e devem estar disponibilizadas 30 dias após a data 

final do período de medição, conforme estabelecido no Anexo I da Resolução nº. 

06/2011 –TCE/MT (mantido no Anexo Único da RN nº 20/2015), considerando 

que a supervisão de obras se trata de serviço de engenharia e considerando que 

a própria cláusula firmada no TAG faz menção ao cumprimento fiel dos prazos 

estabelecidos nas normativas do TCE/MT. 
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Nota-se, em situação diversa, que as medições ao contrato supra, 

elaboradas após a homologação do TAG, foram disponibilizadas no sistema 

somente após meses de sua elaboração: 

Figura 2 – Print da tela de medição do contrato nº 33/2012/SECOPA 

 

Sistema Geo Obras TCE/MT (acesso em 15.08.2018) 

 

Logo, constata-se o descumprimento tanto às normativas do TCE-MT 

quanto ao envio de informações pendentes para o Sistema Geo-Obras, no prazo 

de 30 dias, bem como o compromisso de manter atualizados os informes no 

referido sistema. 

Sendo assim, confirma-se o descumprimento do exposto no 

inciso VII, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.1.1.8. Da suspensão de todos os processos de aplicação de penalidades 

durante o cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG e ao final, 

sobrevindo o cumprimento dos apontamentos e exigências, extinguir os 

processos e multas aplicadas  
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Resumo da análise inicial 

Ante a ausência de documentos, não se constatou o cumprimento 

do compromisso de suspender processo de penalização por inexecução 

parcial do contrato até a conclusão da obra, hipótese em que, sobrevindo 

o recebimento provisório e definitivo dentro do prazo, seria extinto o 

processo de penalização por inexecução parcial do contrato pela 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES –SECID, conforme inciso IX, do 

item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Conduta 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 

 

 

Da análise de defesa 

Consoante declaração prestada pelo Compromissário da SECID, a 

Contratada, no transcurso da execução do contrato nº 33/2012/SECOPA, não foi 

atingida por quaisquer processos de aplicação de penalidades por parte da 

Secretaria de Estado das Cidades. 

Assim sendo, esta Equipe considera que a obrigação assumida pelos 

Gestores da SECID, por meio do inciso VIII, do item 2.1, da Cláusula Segunda 
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do Termo de Ajustamento de Gestão, não se aplica, nesse caso, aos 

Compromissários. 

 

2.1.1.9. Da elaboração de cronograma financeiro, para pagamento dos 

reajustamentos contratuais e de medição desta obra, se persistir direito 

não atendido, não pleiteado e sobre medição de serviços executados, o 

que será enviado a este Tribunal em até 60 (sessenta) dias, contados da 

data de assinatura deste instrumento 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se o cumprimento do compromisso de elaborar um 

cronograma financeiro para pagamento dos reajustamentos contratuais e de 

medição deste contrato, enviado a este Tribunal em até 60 (sessenta) dias, 

contados da data de assinatura deste instrumento pela SECRETARIA DE 

ESTADO DAS CIDADES – SECID, nos termos do inciso X, do item 2.1, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da Defesa  

 

 

Da análise de Defesa 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 

 

2.1.1.10. Da notificação à contratada para que, com a retomada das 

atividades de supervisão, seja apresentado lotacionograma com a equipe 

técnica necessária para atender às demandas dos contratos 

supervisionados, de forma célere, proporcionando agilidade na produção 

e entrega dos documentos técnicos 
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Resumo da análise inicial 

Ante a ausência dos documentos, não se constatou a notificação à 

contratada para que, com a retomada das atividades de supervisão, 

apresentasse o lotacionograma com a equipe técnica necessária para atender 

às demandas dos contratos supervisionados, nos termos do inciso XI, do item 

2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

Da Defesa  
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Ademais, a Compromissária SECID apresentou a seguinte 

documentação: 

 

 

 

Da análise de Defesa 

 

Tendo em vista a apresentação do lotacionograma (doc. nº 

273232/2017), contendo a equipe técnica necessária para atender às demandas 

dos contratos supervisionados, constata-se o cumprimento do inciso XI, do item 
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2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

2.1.11. Da exigência para que a COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA revise 

seu cronograma físico-financeiro sempre que houver modificação no 

avanço das obras para o fim de pagamento, o qual deverá se dar de acordo 

com o ritmo das obras efetivamente executadas e supervisionadas. 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES– 

SECID não cumpriu o compromisso de exigir a revisão do cronograma físico 

financeiro sempre que houvesse modificação no avanço das obras, conforme 

inciso XII, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da Defesa  
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Da análise de defesa  

A Compromissária confirmou que os pagamentos ao Contrato nº 

33/2012/SECOPA foram efetuados diversamente do previsto em cronograma 

físico financeiro, elaborado inicialmente após a retomada das obras 

supervisionadas e ratificou ainda, a falta de envio de um cronograma físico –

financeiro revisado, em acordo com o ritmo das obras supervisionadas. 

Diante da não apresentação do cronograma físico financeiro revisado, 

assim como diante da não comprovação de que exigiu da contratada o 

documento atualizado, em conformidade com a real situação do andamento e 

pagamento das obras, confirma-se o descumprimento da cláusula pactuada. 

Destarte, constatou-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES–SECID não cumpriu o compromisso de exigir a revisão do 

cronograma físico financeiro sempre que houvesse modificação no avanço das 

obras, conforme inciso XII, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.2. Dos compromissos firmados pela EMPRESA EXÍMIA 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

 

A CONTRATADA EXÍMIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

firmou, perante ao TCE-MT e ao MPC-MT, os seguintes compromissos, 

conforme consta na Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado. 

2.2. Fica a CONTRATADA EXÍMIA ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA obrigada: 

I– Apresentar as planilhas das obras que estão sob sua 

supervisão em até 15 (quinze) dias, visando a retomada dos  

cronogramas; 

II-Trazer ao conhecimento deste TAG a planilha de ajuste de 

pagamentos com respectivo cronograma, contendo todos os 
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créditos devidos aos fornecedores e prestadores de serviços 

que tenham sido executados; 

III-Executar pontualmente todos os re-serviços apresentados 

pela SECID e equipe; 

IV -Supervisionar, para as obras de seu escopo o atendimento 

aos apontamentos realizados pela empresa LABORATÓRIO 

DE SISTEMAS ESTRUTURAIS, contratada pela SECOPA, 

que averiguou, para diversas obras, em relatórios técnicos, que 

a qualidade executada não está compatível com o projeto e 

com os normativos técnicos; 

V - A Contratada fica obrigada a corrigir todas as 

inconformidades diagnosticadas e outras que poderão vir a ser 

detectadas nos seus serviços, sendo-lhe garantido ampla 

defesa e contraditório; 

VI – Confeccionar os projetos “as Built”, necessários para 

consolidação de todos os serviços executados e garantir a 

manutenção e durabilidade das obras; 

VII- Supervisionar com elaboração de laudos, controles 

tecnológicos e acompanhamento técnico especializado no 

canteiro das obras sob sua supervisão/gerenciamento; 

VIII- Apresentar sem morosidade os relatórios de medições, 

revisões em fase da obra, ensaios tecnológicos e pareceres de 

engenharia. 

 

2.2.1. Da análise da defesa referente aos compromissos 

firmados pela EMPRESA EXÍMIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.  

 

Por meio do ofício nº 1064/2017, datado de 25.08.2017, houve a 

citação da empresa Exímia Engenharia e Consultoria LTDA. (doc. nº 

258839/2017). 

Em 02.10.2017, a Gerência de Processos Diligenciados informou ao 

Conselheiro Relator que o ofício nº 1064/2017 foi postado nos Correios em 
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08.09.2017 sob o nº DA141827859BR, à empresa supra, porém foi devolvido o 

“AR” a esta Corte de Contas por motivo “Ausente” (doc.nº 275333/2017). 

Em Decisão proferida em 04.10.2017 (doc. nº 283255/2017), o 

Conselheiro Relator, nos termos do artigo 59, III, da Lei Complementar nº 

269/2007, citou, via Edital, a EMPRESA EXÍMIA ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA., para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

data da publicação da citação, apresentasse manifestação acerca do Relatório 

Técnico Preliminar (doc. nº 253855/2017) elaborado pela Secex de Obras. 

Ademais, o Relator dos autos alertou, conforme disposto no artigo 6º, 

parágrafo único, da Lei Complementar retro mencionada, que a ausência de 

manifestação no prazo estipulado implicaria em revelia para todos os efeitos 

processuais. 

No dia 11.10.2017, a Gerência de Registro e Publicação certificou que 

o Edital de Citação nº 651/LCP/2017 foi divulgado no Diário Oficial de Contas – 

DOC – do dia 11.10.2017, sendo considerada como data de publicação o dia 

16.10.2017, edição nº 1217. 

Em 06.11.2017, a Gerência de Controle de Processos Diligenciados 

informou ao Conselheiro Relator que, até aquela data, não havia sido constatado 

documento que comprovasse o cumprimento da decisão referente ao Edital de 

Citação nº 651/LCP/2017. 

Na data de 09.11.2017, por meio da Decisão (Doc. nº 308065/2017), 

o Conselheiro Relator declarou à REVELIA da empresa Exímia Engenharia e 

Consultoria, em conformidade com o artigo 6º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c o artigo 140, § 1º da Resolução Normativa 

14/2007. 

Em 16.11.2017, a Gerência de Registro e Publicação certificou que a 

Decisão nº 1407/LCP/2017 foi divulgada no Diário Oficial de Contas – DOC – do 

dia 16.11.2017, sendo considerada como data de publicação o dia 17.11.2017, 

edição nº 1240. 

É o breve relato. 
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2.2.1.1. Da apresentação das planilhas das obras que estão sob sua 

supervisão em até 15 (quinze) 

Resumo da análise inicial 

Ante a ausência de documentos, não se constatou o cumprimento do 

compromisso de apresentar as planilhas das obras sob sua supervisão, 

conforme inciso I, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento 

de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADODE MATO GROSSO. 

 

Da Defesa 

Não houve manifestação da Compromissária Contratada. 

 

Da análise de Defesa 

Considerando que não houve manifestação por parte da 

Compromissária Contratada acerca do relatório preliminar de monitoramento 

(doc. nº 248830/2017), apesar da mesma ter sido devidamente citada;  

Considerando a declaração de sua revelia por meio da Decisão nº 

1407/LCP/2017, em conformidade com o artigo 6º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c o artigo 140, § 1º da Resolução Normativa 

14/2007; e 

Considerando, ainda, a não constatação nos autos de documentos 

aptos a comprovar o cumprimento firmado pelo inciso I, do item 2.2, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ratifica-se a constatação preliminar do descumprimento do compromisso de 

apresentar as planilhas das obras sob sua supervisão. 

 

2.2.1.2. Da necessidade de trazer ao conhecimento deste TAG a planilha de 

ajuste pagamentos, com respectivo cronograma, contendo os créditos 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5P0PM.



 

 
Ordem de serviço nº 10279/2018 – Sistema Conex-e TCE/MT 

Página 31 de 69 
 

devidos aos fornecedores e prestadores de serviços que tenham sido 

executados 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se que a empresa compromissária/contratada EXÍMIA 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA não cumpriu o compromisso de trazer 

ao conhecimento deste TAG a planilha de ajuste de pagamentos, com respectivo 

cronograma contendo todos os créditos devidos aos fornecedores e prestadores 

de serviços que tenham sido executados, conforme inciso II, do item 2.2, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da Defesa 

Não houve manifestação da Compromissária Contratada. 

 

Da análise de Defesa 

Considerando que não houve manifestação por parte da 

Compromissária Contratada acerca do relatório preliminar de monitoramento 

(doc. nº 248830/2017), apesar da mesma de ter sido devidamente citada;  

Considerando a declaração de sua revelia por meio da Decisão nº 

1407/LCP/2017, em conformidade com o artigo 6º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c o artigo 140, § 1º da Resolução Normativa 

14/2007; e 

Considerando, ainda, a não constatação nos autos de documentos 

aptos a comprovar o cumprimento firmado pelo inciso II, do item 2.2, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ratifica-se a constatação preliminar  de não cumprimento do compromisso de 

trazer ao conhecimento deste TAG a planilha de ajuste de pagamentos, com 

respectivo cronograma contendo todos os créditos devidos aos fornecedores e 

prestadores de serviços que tenham sido executados. 
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2.2.1.3. Da execução pontual de todos os resserviços apresentados pela 

SECID e equipe 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se o não cumprimento do compromisso da CONTRATADA 

EXÍMIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA em executar, de maneira 

pontual, todos os resserviços apresentados pela SECID e equipe, conforme 

dificuldades informadas no relatório situacional encaminhado em fevereiro de 

2016, logo após firmar o TAG, o que desencadeou o encerramento do contrato 

ainda em 2016, antes mesmo da finalização das obras que se encontravam sob 

a supervisão da contratada.   

 

Da Defesa 

Não houve manifestação da Compromissária Contratada. 

 

Da análise de Defesa 

Considerando que não houve manifestação por parte da 

Compromissária Contratada acerca do relatório preliminar de monitoramento 

(doc. nº 248830/2017), apesar da mesma de ter sido devidamente citada;  

Considerando o decreto de sua revelia por meio da Decisão nº 

1407/LCP/2017, em conformidade com o artigo 6º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c o artigo 140, § 1º da Resolução Normativa 

14/2007; e 

Considerando, ainda, a não constatação nos autos de documentos 

aptos a comprovar o cumprimento firmado pelo inciso III, do item 2.2, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ratifica-se a constatação preliminar  do não cumprimento do compromisso da 

CONTRATADA EXÍMIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA em executar, 

de maneira pontual, todos os resserviços apresentados pela SECID e equipe, 

conforme dificuldades informadas no relatório situacional encaminhado em 
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fevereiro de 2016, logo após firmar o TAG, o que desencadeou o encerramento 

do contrato ainda em 2016, antes mesmo da finalização das obras que se 

encontravam sob a supervisão da contratada.  

 

2.2.1.4. Supervisionar, para as obras de seu escopo, o atendimento aos 

apontamentos realizados pela empresa LABORATÓRIO DE SISTEMAS 

ESTRUTURAIS, contratada pela SECOPA, que averiguou, para diversas 

obras, em relatórios técnicos, que a qualidade executada não está 

compatível com o projeto e com os normativos técnicos. 

Resumo da análise inicial 

Ante a ausência de documentos, não se constatou o cumprimento do 

compromisso de supervisionar o atendimento aos apontamentos realizados pela 

empresa Laboratório de Sistemas Estruturais, conforme inciso IV, do item 2.2, 

da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante 

os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da Defesa 

Não houve manifestação da Compromissária Contratada. 

 

Da análise de Defesa 

Considerando que não houve manifestação por parte da 

Compromissária Contratada acerca do relatório preliminar de monitoramento 

(doc. nº 248830/2017), apesar da mesma ter sido devidamente citada;  

Considerando o decreto de sua revelia por meio da Decisão nº 

1407/LCP/2017, em conformidade com o artigo 6º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c o artigo 140, § 1º da Resolução Normativa 

14/2007;  

Considerando que as obras da Trincheira Santa Rosa (Contrato nº 

017/2013), da Trincheira Ciríaco Cândia (Contrato nº 019/2013) e da Trincheira 

Verdão (Santa Isabel) – supervisionadas pela Exímia - foram objetos de laudo 

técnico emitido pelo Laboratório de Serviços Estruturais Ltda. (LSE);  
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Considerando, ainda, a não constatação nos autos de documentos 

aptos a comprovar o cumprimento firmado pelo inciso IV, do item 2.2, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ratifica-se a constatação preliminar d e descumprimento do compromisso de 

supervisionar o atendimento aos apontamentos realizados pela empresa 

Laboratório de Sistemas Estruturais. 

 

2.2.1.5. Da obrigação em corrigir todas as inconformidades diagnosticadas 

e outras que poderão vir a ser detectadas nos seus serviços, sendo-lhe 

garantido, ampla defesa e contraditório 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento do compromisso de corrigir todas as 

inconformidades diagnosticadas, conforme inciso V, do item 2.2, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da Defesa 

Não houve manifestação da Compromissária Contratada. 

 

Da análise de Defesa 

Considerando que não houve manifestação por parte da 

Compromissária Contratada acerca do relatório preliminar de monitoramento 

(doc. nº 248830/2017), apesar da mesma ter sido devidamente citada;  

Considerando o decreto de sua revelia por meio da Decisão nº 

1407/LCP/2017, em conformidade com o artigo 6º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c o artigo 140, § 1º da Resolução Normativa 

14/2007; e 

Considerando, ainda, a não constatação nos autos de documentos 

aptos a comprovar o cumprimento firmado pelo inciso V, do item 2.2, da Cláusula 
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Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ratifica-se a constatação preliminar de não correção de todas as inconformidades 

diagnosticadas e outra que poderiam vir a ser detectadas nos seus serviços, 

sendo-lhe garantido, ampla defesa e contraditório. 

 

2.2.1.6. Da obrigação de confeccionar os projetos “as built”, necessários 

para consolidação de todos os serviços executados e garantir a 

manutenção e durabilidade das obras 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento do compromisso de confeccionar os 

projetos “as built”, conforme inciso VI, do item 2.2, da Cláusula Segunda do 

Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da Defesa 

Não houve manifestação da Compromissária Contratada. 

 

Da análise de Defesa 

Considerando que não houve manifestação por parte da 

Compromissária Contratada acerca do relatório preliminar de monitoramento 

(doc. nº 248830/2017), apesar da mesma ter sido devidamente citada;  

Considerando o decreto de sua revelia por meio da Decisão nº 

1407/LCP/2017, em conformidade com o artigo 6º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c o artigo 140, § 1º da Resolução Normativa 

14/2007; e 

Considerando, ainda, a não constatação nos autos de documentos 

aptos a comprovar o cumprimento firmado pelo inciso VI, do item 2.2, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ratifica-se a constatação preliminar do não cumprimento do compromisso de 

confeccionar os projetos “as built”, necessários para consolidação de todos os 

serviços executados e garantir a manutenção e durabilidade das obras. 

 

2.2.1.7. Da supervisão com elaboração de laudos, controles tecnológicos e 

acompanhamento técnico especializado no canteiro das obras sob sua 

supervisão/gerenciamento. 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento do compromisso de supervisionar 

de forma adequada, com elaboração de laudos, controles tecnológicos e 

acompanhamento técnico especializado no canteiro de obras, conforme inciso 

VII, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

Da Defesa 

Não houve manifestação da Compromissária Contratada. 

 

Da análise de Defesa 

Considerando que não houve manifestação por parte da 

Compromissária Contratada acerca do relatório preliminar de monitoramento 

(doc. nº 248830/2017), apesar da mesma ter sido devidamente citada;  

Considerando a  declaração de sua revelia por meio da Decisão nº 

1407/LCP/2017, em conformidade com o artigo 6º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c o artigo 140, § 1º da Resolução Normativa 

14/2007; e 

Considerando, ainda, a não constatação nos autos de documentos 

aptos a comprovar o cumprimento firmado pelo inciso VII, do item 2.2, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ratifica-se a constatação preliminar do não cumprimento do compromisso de 

supervisionar com elaboração de laudos, controles tecnológicos e 

acompanhamento técnico especializado no canteiro das obras sob sua 

supervisão/gerenciamento. 

 

2.2.1.8. Apresentar, sem morosidade, os relatórios de medições, revisões 

em fase da obra, ensaios tecnológicos e pareceres de engenharia 

Resumo da análise inicial 

A supervisão objeto do Contrato nº 33/2012 englobava as obras 

referentes aos objetos dos Contratos nos 023/2012 (Trincheira Trabalhadores-

Jurumirim), 032/2012 (Viaduto Despraiado), 019/2013 (Trincheira Ciríaco 

Cândia), 017/2013 (Trincheira Santa Rosa) e 018/2013 (Trincheira Verdão). 

Assim, muito embora o Contrato nº. 33/2012 tenha sido considerado como 

encerrado, pela Secid, em razão do prazo de vigência do contrato ter se 

esgotado (31.12.2016), algumas das obras supervisionadas ainda se 

encontravam em andamento, com a reparação de irregularidades identificadas 

pela Secid e que obstavam o recebimento definitivo dessas. 

Por fim, constatou-se que embora todas as informações solicitadas à 

contratada fossem condicionantes para o processamento de medições, aditivos, 

reajustamentos, etc, dos contratos sob a supervisão da empresa Exímia 

Engenharia e Consultoria Ltda, não houve, a apresentação de todos os 

documentos necessários ao adimplemento de suas obrigações contratuais. 

Diante do exposto, não se constatou o cumprimento do compromisso 

do inciso VIII, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Da defesa 

Não houve manifestação da Compromissária Contratada. 
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Da análise de Defesa 

Considerando que não houve manifestação por parte da 

Compromissária Contratada acerca do relatório preliminar de monitoramento 

(doc. nº 248830/2017), apesar da mesma de ter sido devidamente citada;  

Considerando o decreto de sua revelia por meio da Decisão nº 

1407/LCP/2017, em conformidade com o artigo 6º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 269/2007 c/c o artigo 140, § 1º da Resolução Normativa 

14/2007; e 

Considerando, ainda, a não constatação nos autos de documentos 

aptos a comprovar o cumprimento firmado pelo inciso VIII, do item 2.2, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ratifica-se a constatação preliminar do não cumprimento do compromisso de 

apresentar sem morosidade os relatórios de medições, revisões em fase da obra, 

ensaios tecnológicos e pareceres de engenharia. 

 

2.3. Dos compromissos firmados pela Controladoria Geral 

do Estado 

Em face da celebração do Termo de Ajustamento de Gestão– TAG 

referente ao Contrato nº. 33/2012/SECOPA, a Controladoria Geral do Estado –

CGE obrigou-se, na forma da Cláusula Segunda do referido termo, a: 

2.3. Fica a CGE obrigada a: 

I. Monitorar os pagamentos efetuados pela administração 

estadual à compromissária/contratada; 

II. Acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas 

estabelecidas neste instrumento, bem como realizar controle 

da execução das obras e da supervisão, decorrentes do objeto 

contratual; 

III. Notificar o Secretário de Estado de Cidades, sobre 

irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as 
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medidas a serem adotadas pela administração, visando o 

atendimento dos compromissos aqui firmados; 

IV. Dar ciência ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e 

ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos 

termos do art. 6º da Resolução Normativa nº 33/2012 do 

TCE/MT; 

V. Emitir relatório mensal acerca do objeto do presente Termo 

de Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a esta Corte 

de Contas até o dia dez do mês subsequente; 

2.3.1 Da análise da defesa referente aos compromissos 

firmados pela Controladoria Geral do Estado3  

2.3.1.1. Monitorar os pagamentos efetuados pela administração estadual à 

compromissária/contratada 

Resumo da análise inicial 

Ante à ausência de apresentação de documentos que comprovem o 

cumprimento das obrigações assumidas pela CGE, constata-se que essa 

compromissária não cumpriu os compromissos assumidos por meio  dos incisos 

I, II, III, IV e V do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de  

Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, devendo este Tribunal citar os responsáveis em respeito ao 

princípio do contraditório e ampla defesa. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
3 Defesa apresentada pelo Sr. Ciro Rodolpho Pinto de Arruda Siqueira Gonçalves (documento externo nos 
69679/2018 e 69680/2018). 
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Da defesa 
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Da análise de Defesa 

A partir da homologação do TAG, a SECID efetuou à 

compromissária/contratada os seguintes pagamentos ao contrato nº 

33/2012/SECOPA, a saber: 

Tabela 1: Relação dos pagamentos efetuados ao Contrato nº 33/2012/SECOPA 

 
Data Medição Valor R$ 

 
Data Medição de reajuste Valor R$ 

22.03.2016 33ª 89.352,57 17.06.2016 33ª 27.151,55 

06.05.2016 34ª 72.201,85 15.07.2016 34ª 21.939,98 

06.05.2016 35ª 87.252,68 15.07.2016 35ª 26.513,47 

15.07.2016 36ª 57.711,24 15.07.2016 36ª 30.648,27 

23.06.2017 36ª 43.148,59    

23.06.2017 37ª 60.492,69 23.06.2017 37ª 18.381,91 

23.06.2017 38ª 14.661,65    

TOTAL R$ 424.821,27 TOTAL R$ 124.635,18 
FIP 680 (acesso em 15.08.2018) 

 
Com base na comparação dos quadros referentes ao monitoramento 

dos pagamentos das medições e dos reajustes ao Contrato nº 

33/2012/SECOPA, apresentado pela CGE nesta defesa, com a relação de 
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pagamentos constantes na tabela 1 deste relatório, constata-se que houve, por 

parte da Compromissária CGE, o monitoramento de todos os pagamentos 

realizados por meio do FIPLAN ao referido Contrato, no período pós-TAG. 

Nesse sentido, denota-se que a CGE atuou de forma tempestiva, pois 

monitorou os processos de pagamentos ocorridos após a homologação do 

Instrumento, portanto em conformidade ao acordado no TAG em análise. 

Ante o exposto, constata-se que a compromissária cumpriu o 

compromisso assumido por meio do inciso I do item 2.3, da Cláusula Segunda 

do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.3.1.2. Acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas 

estabelecidas neste instrumento, bem como realizar controle de execução 

das obras e da supervisão, decorrentes do objeto contratual 

Resumo da análise inicial 

Ante à ausência de apresentação de documentos que comprovem o 

cumprimento das obrigações assumidas pela CGE, constata-se que essa 

compromissária não cumpriu os compromissos assumidos por meio  dos incisos 

I, II, III, IV e V do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de  

Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, devendo este Tribunal citar os responsáveis em respeito ao 

princípio do contraditório e ampla defesa. 
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Da defesa 
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Da análise de Defesa 

A partir da homologação do Termo de Ajustamento de Gestão em 

análise, o Contrato nº 33/2012/SECOPA foi aditivado em quatro oportunidades, 
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tanto em relação ao prazo (Termos Aditivos nos 8, 9 e 10) quanto ao valor (Termo 

Aditivo nº 11): 

Figura 3: Relação dos termos aditivos formalizados por meio do contrato nº 33/2012/SECOPA 
após a homologação do TAG 

 

Geo Obras (acesso em 20.08.2018) 

Com base na comparação do quadro referente ao monitoramento dos 

pleitos de aditivos de prazos relacionados ao Contrato nº 33/2012/SECOPA 

apresentado pela CGE nesta defesa, com a relação dos termos aditivos 

constantes na Figura 3 deste relatório, constata-se que não houve, por parte da 

Compromissária CGE, o monitoramento dos seguintes pleitos de aditivo 

contratual, a seguir: 

Tabela 2: Termos aditivos ao contrato nº 33/2012/SECOPA formalizados pela SECID 
desprovidos de monitoramento por parte da CGE 

Termo 
Aditivo Assinatura Referente  

9º 30.06.2016 
aditamento do prazo de vigência por mais 120 dias, passando o 
término para 07.11.2016 

11º 29.12.2016 supressão de R$ 52.152,04 ao valor contratado 

 

Ademais, denota-se que a Compromissária CGE atuou de forma 

intempestiva quanto ao monitoramento do pleito do 8º termo aditivo de prazo de 

execução, quando emitiu parecer favorável ao prosseguimento do feito em 

20.05.2016, sendo que o referido aditivo já havia sido assinado em 18.04.2016. 

Ante o exposto, ratifica-se o não cumprimento pela 

Compromissária/CGE do inciso II, item 2.3 da cláusula segunda do TAG 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 
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2.3.1.3. Notificar o Secretário de Estado de Cidades, sobre irregularidades 

e ilegalidades detectadas, relatando as medidas a serem adotadas pela 

administração, visando o atendimento dos compromissos aqui firmados 

Resumo da análise inicial 

Ante à ausência de apresentação de documentos que comprovem o 

cumprimento das obrigações assumidas pela CGE, constata-se que essa 

compromissária não cumpriu os compromissos assumidos por meio  dos incisos 

I, II, III, IV e V do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de  

Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, devendo este Tribunal citar os responsáveis em respeito ao 

princípio do contraditório e ampla defesa. 

 

Da defesa 
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Da análise de Defesa 

 

Diante das situações acima relatadas, constata-se que houve 

comprovação, por parte da CGE, da recomendação de notificação do Secretário 

de Estado de Cidades, acerca das medidas a serem adotadas pela 

Administração. 

Entretanto, faz-se oportuno frisar que o controle realizado pela 

Controladoria Geral do Estado, por meio do Canal - “Pergunte à CGE”- a fim de 

verificar o atendimento dos presentes incisos do TAG, ocorreu mediante 

iniciativa da parte interessada (SECID), ou seja, tratou-se de controle provocado, 

quando se esperava da CGE um controle de ofício, haja vista a importância do 

instrumento formalizado por este Órgão. 
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Ante o exposto, constata-se o cumprimento pela 

Compromissária/CGE de “notificar o Secretário de Estado das Cidades, sobre 

irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as medidas a serem 

adotadas pela Administração, visando o atendimento dos compromissos aqui 

firmados”, compromisso esculpido no inciso III, item 2.3 da cláusula segunda do 

TAG celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.3.1.4. Dar ciência ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e 

ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos termos do art. 6º 

da Resolução Normativa nº 33/2012 do TCE/MT 

Resumo da análise inicial 

Ante à ausência de apresentação de documentos que comprovem o 

cumprimento das obrigações assumidas pela CGE, constata-se que essa 

compromissária não cumpriu os compromissos assumidos por meio  dos incisos 

I, II, III, IV e V  do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de  

Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, devendo este Tribunal citar os responsáveis em respeito ao 

princípio do contraditório e ampla defesa. 
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Da defesa 

 

 

Da análise de Defesa 

Diante da própria alegação da Compromissária/CGE de que não 

ocorreu ciência formal ao TCE das ilegalidades e irregularidades detectadas na 

execução do TAG, constata-se o não cumprimento pela Compromissária/CGE 

do inciso IV, item 2.3 da cláusula segunda do TAG celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5P0PM.



 

 
Ordem de serviço nº 10279/2018 – Sistema Conex-e TCE/MT 

Página 63 de 69 
 

2.3.1.5. Emitir relatório mensal acerca do objeto do presente Termo de 

Ajustamento o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de Contas até o 

dia dez do mês subsequente 

Resumo da análise inicial 

Ante à ausência de apresentação de documentos que comprovem o 

cumprimento das obrigações assumidas pela CGE, constata-se que essa 

compromissária não cumpriu os compromissos assumidos por meio  dos incisos 

I, II, III, IV e V  do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de  

Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, devendo este Tribunal citar os responsáveis em respeito ao 

princípio do contraditório e ampla defesa. 

 

Da defesa 
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Da análise de Defesa 

Diante da própria confirmação da Compromissária/CGE de que não 

foi formalizado o relatório mensal de acompanhamento, constata-se o não 

cumprimento pela Compromissária/CGE do inciso V, item 2.3 da cláusula 

segunda do TAG celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.4. Da análise quanto à ADESÃO AO PLANO DE 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL INTEGRADO 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou a adesão da Secretaria de Estado das Cidades - 

SECID ao PDI; logo, a SECID não cumpriu o compromisso estatuído pela 

Cláusula Quarta, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 
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compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da Defesa 

 

 

Da análise de Defesa 

As alegações apresentadas pelo Compromissário ratificam a 

constatação preliminar da Equipe Técnica da SECEX Obras e Serviços de 

Engenharia desta Corte de Contas, qual seja, a não adesão, por parte da SECID, 

no prazo de 15 dias, a contar da data de celebração do TAG em análise, ao 

Programa de Desenvolvimento Institucional Integrado - PDI deste Tribunal de 

Contas. 

Logo, ratifica-se que a SECID não cumpriu o compromisso estatuído 

pela Cláusula Quarta, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante 

os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Após análise de defesa ao Relatório de Monitoramento do Termo de 

Ajustamento de Gestão (TAG) atinente ao Contrato nº 33/2012/SECOPA, 

celebrado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 
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o GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, visando à adequação dos 

procedimentos de contratação para a conclusão da Supervisão–Gerenciamento 

de Melhoria Viária nas Travessias Urbanas de Cuiabá, termo que foi homologado 

pelo Acórdão nº.3.636/2015 –TP, decisão colegiada exarada no âmbito do 

Processo nº 23.582-2/2015, CONFIRMA-SE: 

a) o não cumprimento, pela SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID, representada pelo Sr. Eduardo Cairo 

Chiletto, no período de 01.01.2015 a 20.11.2016, dos seguintes 

compromissos explicitados na Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão: 

[...] 

VI - A enviar Relatórios parciais de execução de forma 

mensal a este Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente, para acompanhamento da execução 

deste Ajuste; 

VII - Enviar as informações pendentes para o sistema 

GEO-OBRAS, no prazo de 30 dias, bem como manter 

atualizados os informes no referido sistema, observando 

fielmente os prazos estabelecidos nas normativas do 

Tribunal de Contas; 

[...] 

XII- Exigir que a COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA 

revise seu cronograma físico- financeiro sempre que 

houver modificação no avanço das obras para o fim de 

pagamento, o qual deverá se dar de acordo com o ritmo 

das obras efetivamente executadas e supervisionadas. 

 

Ratifica-se, ainda, que não se constatou a adesão da SECID ao PDI 

deste Tribunal, conforme exigido pela Cláusula Quarta do Termo de Ajustamento 

de Gestão em análise. 

A tempo, manifesta-se pela exclusão da responsabilidade do Sr. 

Wilson Pereira dos Santos (Secretário de Estado das Cidades de 21.11.2016 a 
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01.04.2018) pelos compromissos firmados neste TAG, visto que o ex- Secretário 

assumiu a Pasta em 21.11.2016 e, o contrato nº 33/2012/SECOPA teve a 

execução encerrada em 25.05.2016, ou seja, as atividades do contrato em tela 

encerraram antes da posse do referido Secretário. 

 

b) o não cumprimento, pela empresa EXÍMIA ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA, dos seguintes compromissos 

explicitados na Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento 

de Gestão: 

I– Apresentar as planilhas das obras que estão sob sua 

supervisão em até 15 (quinze) dias, visando a retomada 

dos  cronogramas; 

II-Trazer ao conhecimento deste TAG a planilha de 

ajuste de pagamentos com respectivo cronograma, 

contendo todos os créditos devidos aos fornecedores e 

prestadores de serviços que tenham sido executados; 

III-Executar pontualmente todos os re-serviços 

apresentados pela SECID e equipe; 

IV -Supervisionar, para as obras de seu escopo o 

atendimento aos apontamentos realizados pela 

empresa LABORATÓRIO DE SISTEMAS 

ESTRUTURAIS, contratada pela SECOPA, que 

averiguou, para diversas obras, em relatórios técnicos, 

que a qualidade executada não está compatível com o 

projeto e com os normativos técnicos; 

V - A Contratada fica obrigada a corrigir todas as 

inconformidades diagnosticadas e outras que poderão 

vir a ser detectadas nos seus serviços, sendo-lhe 

garantido ampla defesa e contraditório; 

VI – Confeccionar os projetos “as Built”, necessários 

para consolidação de todos os serviços executados e 

garantir a manutenção e durabilidade das obras; 
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VII- Supervisionar com elaboração de laudos, controles 

tecnológicos e acompanhamento técnico especializado 

no canteiro das obras sob sua 

supervisão/gerenciamento; 

VIII- Apresentar sem morosidade os relatórios de 

medições, revisões em fase da obra, ensaios 

tecnológicos e pareceres de engenharia. 

c) o não cumprimento pela empresa CONTROLADORIA GERAL 

DO ESTADO, representada pelo Sr. Ciro Rodolpho Pinto de 

Arruda Siqueira Gonçalves, dos seguintes compromissos 

explicitados na Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento 

de Gestão: 

[...] 

II. Acompanhar o cumprimento dos prazos e das 

cláusulas estabelecidas neste instrumento, bem como 

realizar controle da execução das obras e da supervisão, 

decorrentes do objeto contratual; 

[...] 

IV. Dar ciência ao Tribunal de Contas sobre 

irregularidades e ilegalidades detectadas durante a 

execução do TAG, nos termos do art. 6º da Resolução 

Normativa nº 33/2012 do TCE/MT; 

V. Emitir relatório mensal acerca do objeto do presente 

Termo de Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado 

a esta Corte de Contas até o dia dez do mês 

subsequente; 

 

Ante o exposto, propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator a rescisão 

do TAG celebrado visando à adequação dos procedimentos de contratação para 

a conclusão da Supervisão – Gerenciamento de Melhoria Viária nas Travessias 

Urbanas de Cuiabá, tendo em vista que seu objetivo - conclusão dos serviços de 

supervisão  - não foi atingido, uma vez que o encerramento da execução do 
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contrato de supervisão ocorreu em 25.05.2016,  antes mesmo da finalização de 

algumas obras (termo de recebimento definitivo) que se encontravam sob sua 

supervisão. 

Em tempo, sugere-se a aplicação das sanções previstas na Cláusula 

Quinta do TAG, e no §5º do art. 238 - B do RITCEMT aos compromissários, em 

decorrência dos compromissos não cumpridos.  

Ainda, consoante o item 7.3., Cláusula Sétima do TAG, na hipótese 

de descumprimento deste Termo de Ajustamento de Gestão, por parte da 

Compromissária/Contratada, a Compromissária SECID tem o dever de informar 

a Procuradoria Geral do Estado (PGE) para que sejam tomadas as medidas 

judiciais cabíveis.  

Tendo em vista, ainda, o previsto no artigo 618 do Código Civil, 

sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator determinar à Compromissária SECID 

que institua no âmbito daquela Secretaria unidade técnica ou grupo de trabalho 

permanente para o monitoramento da Garantia Quinquenal das obras recebidas 

pela SECID, observando as disposições contidas na Orientação Técnica 

03/2011 do IBRAOP (Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas). 

Por derradeiro, sugere-se o encaminhamento dos autos ao Ministério 

Público de Contas para o prosseguimento do feito. 

 

É o relatório.  

 

Secretária de Controle Externo de Obras e Infraestrutura, em 19 de 

outubro de 2018. 

 

Emerson Augusto de Campos Patrícia Lopes Griggi Pedrosa 

Auditor Público Externo (Supervisor) Auditora Pública Externa 

Matrícula nº 203160-4 Matrícula nº 203278-3 
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